








O que faz um vereador? 
O Vereador é um representante eleito pelo povo para cuidar dos interesses 
da comunidade. Seu papel é criar leis que contribuam para o bem-estar da 
população, assim como indicar recursos públicos municipais para saúde, 
educação, infraestrutura, cursos profissionalizantes entre outros. 

As principais funções do Vereador são:

Legislativa: 
Elabora, discute e vota leis para o melhor funcionamento da cidade.

Fiscalizadora: 
Quanto a correta aplicação dos recursos e cumprimento do orçamento.
Contribui com ideias sobre políticas públicas e na elaboração de planos.

Julgadora: 
Avalia as contas públicas e apura possíveis infrações dos membros do 
Executivo e Câmara.

Nossa Missão:
“Nossa missão como servo e vereador é defender os princípios e a 
mensagem de Deus por meio de nossas atribuições, evitando que projetos 
prejudiciais à pregação do Evangelho, aos valores cristãos e à Palavra de 
Deus sejam aprovados.
Além disso, trabalhamos incansavelmente para melhorar a vida dos 
habitantes de nossa cidade, especialmente os menos favorecidos que vivem 
nas periferias e comunidades.

Como vereador, tenho uma grande responsabilidade e concentro os esforços 
em ajudar aqueles que mais precisam de políticas públicas. Nesta revista, 
você poderá acompanhar como usamos as atribuições recebidas por meio 
de nosso mandato para criar leis, barrar outras leis, fiscalizar e proporcionar 
melhorias para as pessoas.” - Vereador Sansão Pereira





Uma vida 
dedicada a 
servir a Deus 
e as pessoas.

“

Vereador na cidade de São Paulo, cristão, casado, bispo licenciado na Igreja 
Universal, líder da bancada do republicanos na Câmara Municipal, Autor 
do Projeto de Resolução que cria a Comissão Extraordinária de Inovação, 
Tecnologia e Cidade Inteligente, Vice-Presidente da Comissão de Turismo, 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 
membro da corregedoria e da frente parlamentar de defesa do centro de São 
Paulo, Radialista, Técnico de Transações Imobiliárias, e estudante de direito. 

Quem é 
Sansão 
Pereira?

Sansão Pereira é nordestino, casado
com Helena Maria Pereira, nascido em
Passagem Franca - MA, de família 
humilde e trabalhadora. Com 11 anos de
idade começou a trabalhar para 
contribuir com o sustento da família. 
Em 1975, conseguiu um emprego como
office boy e entre os anos 80 e 90 
tornou-se corretor. No ano de 1991, abriu
sua própria imobiliária. Com 28 anos
tornou-se cristão, na Igreja Universal do
Reino de Deus, através de um convite de
sua Esposa Helena e há mais de 34 anos
se dedica à Obra de Deus e trabalhos
sociais.

Sansão Pereira é líder em
iniciativas para atender à população
mais carente do município. 
Acompanhando a luta dos paulistanos 
e nordestinos residentes em São 
Paulo, e vendo as suas necessidades 
despertou o desejo de trabalhar pela 
melhoria da
condição de vida das pessoas, em 
2016, dirigido pelo Espírito Santo, criou 
e assumiu a coordenação do Projeto 
“Unisocial – A Universal
ajudando as pessoas”. 

Atuando diretamente em comunidades 
e periferias , com o objetivo de atender 
aos mais necessitados, espiritualmente, 
socialmente, com doações e serviços e, 
consequentemente,
ganhando almas para o Reino de Deus.

Através de sua atuação direta em 
comunidades, periferias e com o 
terceiro setor, acompanhando a luta 
dos menos favorecidos e vendo as suas 
necessidades, aceitou ser candidato a 
vereador para trabalhar pela melhoria 
da condição de vida das pessoas e lutar 
pela fé, valores cristãos, moral, bons 
costumes e família.





Em defesa da fé!
Como vereador comprometido com os valores cristãos e a liberdade religiosa, Sansão Pereira 
tem se posicionado de forma firme contra projetos de lei que atentam contra esses princípios 
e a liberdade de expressão religiosa. Durante sua atuação, Sansão já foi responsável pela 
derrubada de mais de 30 projetos de lei que conflitavam com os preceitos da fé cristã e a 
liberdade de pregação do Evangelho.

Lutou contra:
Proibição de panfletagem e evangelização: 
Um projeto queria proibir a distribuição de 
folhetos, o que prejudicaria diretamente o 
trabalho de evangelização, com a atuação 
do vereador, o projeto foi alterado antes 
mesmo de ser votado.

PL 736/2021 que queria obrigar a fixação 
de cartazes com ideologia de *genero 
e orientação sexual em locais públicos, 
incluindo igrejas, que poderiam perder o 
alvará de funcionamento se os cartazes 
não fossem colocados.

IDEOLOGIA DE GÊNERO NAS ESCOLAS - VETO
Foi aprovado o ensino da “economia 
solidária - lei Paul Singer” que continha 
artigos sobre a ideologia de gênero, 
articulou junto ao prefeito para que tal 
artigo fosse vetado.

LEI DAS FAKENEWS
Obstruiu o PL 743/21 que aplicaria multa e 
até perda de alvará de funcionamento de 
locais que “espalhassem ou produzissem 
fake news” sem nenhum critério de 
verificação, podendo prejudicar as igrejas.

SEXUALIZAÇÃO DE CRIANÇAS
Para proibir o uso de dinheiro público em 
eventos que envolvem a sexualização de 
crianças, apresentou o PL 527/2021.

“LINGUAGEM NEUTRA” Apresentou o PL 
52/2021 para proibir o uso da liguegem 
neutra ou sem gênero 

Trabalhou:
IGREJA É ESSENCIAL
É um dos autores da lei que torna as 
igrejas essenciais em qualquer tempo, 
garantindo que ninguém mais feche os 
templos no município de São Paulo por 
situações emergenciais.

PROIBIÇÃO DE IDEOLOGIA DE GÊNERO 
NAS ESCOLAS
Apresentou o PL 520/2021 que proibe a 
ideologia de gênero nas escolas públicas 
e privadas na cidade de São
Paulo.

PROIBIÇÃO DE BANHEIROS
UNISSEX
Apresentou um projeto (528/23) para 
proteger a liberdade das instituições 
religiosas para atribuir o uso dos banheiros 
de acordo com a definição biológica do 
sexo masculino e feminino.
É coautor do PL 751/2021, que proíbe 
a instalação de banheiros unissex ou 
sem gênero, em estabelecimentos 
frequentados por crianças e adolescentes 
na cidade de São Paulo.

SEMANA DA  FAMÍLIA TRADICIONAL

Para conscientizar a sociedade sobre a 
família e sua importância, apresentou a 
PL 529/2021 que acrescenta a semana da 
família tradicional no calendário oficial da 
cidade.



A Revolução na Saúde e a Lei de 
Telemedicina
Aproximadamente 70% da população da 
cidade de São Paulo não possui plano de 
saúde e graças a Lei 17.718/21 de autoria 
do vereador Sansão Pereira, a cidade de 
São Paulo se tornou a primeira no país, 
a regulamentar e garantir o acesso à 
Telemedicina para toda a população através 
do SUS.

A telemedicina, que já existe no Brasil 
desde 2002 para quem tinha planos de 
saúde e passou a ser utilizada pelo SUS 
provisoriamente devido a chegada do 
coronavírus, agora está sendo implantada na 
cidade de São Paulo de forma permanente. 
A proposta beneficia àqueles que não 
têm acesso à rede privada, expandindo o 
atendimento médico para as comunidades 
e periferias da cidade. As pessoas mais 
necessitadas, que muitas vezes aguardavam 
meses por uma consulta, gradativamente, 
já estão sendo atendidas com muito mais 
agilidade e eficiência.

Essa lei busca regulamentar e fortalecer o 
uso da tecnologia na área da saúde. Com 
medidas que incentivam a implementação 
de programas como o Consultório Digital, a 

legislação do Vereador Sansão abre caminho 
para uma saúde mais acessível e eficiente 
para todos os cidadãos paulistanos.
A lei aborda  a integração dos dados clínicos, 
laudos de exames e informações sobre 
vacinas por meio de aplicativos, como o 
e-saúdeSP. Esse programa, parte do Avança 
Saúde SP, já registrou cerca de 2 milhões de 
atendimentos remotos, facilitando o acesso 
à avaliação médica por videochamada.**

As teleconsultas já são uma realidade nas 
UBSs, AMAs e UPAs da rede municipal de 
saúde da capital.

A maioria dos pacientes tem entre 55 e 
59 anos de idade e utiliza o serviço para 
consultas de rotina e retorno.

De acordo com o IBGE, em 2030, teremos 
mais idosos do que crianças em São Paulo, 
e a Telemedicina ajudará a construir uma 
cidade mais humana para o futuro!



Saúde é prioridade no mandato!
A saúde sempre foi uma prioridade para o vereador Sansão Pereira, e seu mandato é 
um testemunho claro desse compromisso inabalável. Com uma visão progressista 
e soluções inovadoras, Sansão tem se destacado como um defensor incansável do 
bem-estar dos cidadãos paulistanos.

O comprometimento com a saúde vai além das paredes dos hospitais. O vereador 
Sansão é autor da Lei de Incentivo à Doação de Sangue, Plaquetas e Medula Óssea, 
além do inovador projeto Sorria SP, voltado para atenção à saúde bucal. Sua visão 
abrangente inclui a construção de uma nova Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
em Cidade Tiradentes, proporcionando alívio aos hospitais sobrecarregados e 
oferecendo mais opções de atendimento à população.



A lei de autoria do vereador Sansão Pereira, viabilizou a criação do Armazém 
Solidário. Um mercado que oferece produtos com valores até 50% inferiores 
aos praticados nos mercados tradicionais, atendendo pessoas cadastradas no 
CadÚnico.

Em um exemplo prático, o quilo de batata no Armazém Solidário sai por R$ 3,99, 
enquanto no mercado comum o preço médio na data desta publicação é de R$ 
12,99. O prefeito Ricardo Nunes, ao inaugurar o mercado, ressaltou a proposta de 
não concorrer com os mercados convencionais, mas de ofertar alimentos mais 
acessíveis para quem está no CadÚnico.

Outros produtos também apresentam uma significativa redução de preço no 
Armazém Solidário, como feijão (R$ 6,99 / R$ 9,39), café (R$ 9,80 / R$ 15,19) e 
arroz Camil (R$ 21,90 / R$ 32). O Prefeito Ricardo Nunes esta comprometido em 
entregandar mais sete unidades em diferentes regiões da cidade.

O Armazém Solidário é mais do que um simples mercado; é um programa eficaz no 
combate à insegurança alimentar. Além de oferecer alimentos naturais, orgânicos 
e minimamente processados a preço de custo ou subsidiado, caso necessário, 
o mercado incentiva hábitos saudáveis e não comercializa ultraprocessados, 
refrigerantes e bebidas alcóolicas.

A iniciativa já colhe elogios de quem a utilizou. Nádia Souza da Costa, cabelereira e 
mãe de três filhos, afirma que é uma ajuda valiosa para a população de baixa renda. 
Olga Santos da Silva, dona de casa, elogia a ideia e expressa sua esperança de que 
o projeto se expanda para diversas regiões.



Incluímos na Lei Orçamentária Anual em 2022 e 2023, R$ 5,5 milhões de reais para 
políticas públicas que garantam atendimento odontológico através do SUS para 
toda a população paulistana, esses recursos ajudaram a reduzir significativamente 
a fila de pessoas que esperavam popr tratamento com dentistas no SUS.

Para atendimento a urgências ou agendar procedimentos básicos de assistência 
odontológica, basta procurar a UBS mais próxima de sua residência. Na UBS 
também será realizado o encaminhamento para os Centros de Especialidades 
Odontológicas, que atendem as especialidades de periodontia, cirurgia oral 
menor, estomatologia, pacientes com deficiência, endodontia, prótese dentária e 
ortodontia/ortopedia funcional dos maxilares, dor orofacial e implante.

Precisa de ajuda? Entre em contato conosco através do
www.cidadaoparticipa.com.br/vereadorsansaopereira

Transporte Porta a Porta à pacientes 
com câncer! 
O projeto de Lei 688/23 de nossa autoria, visa fornecer transporte gratuito e adequado 
para aqueles que estão passando por tratamento contra o câncer pelo SUS.
O programa será executado em parceria com empresas de transporte individual, incluindo 
motoristas de aplicativo, que desejarem participar dessa causa tão importante, que obterão 
incentivos fiscais, como a redução de tributos.
Poderão participar pacientes oncológicos residentes em São Paulo, que realizam trata-
mento pelo SUS e comprovam a ausência de veículo próprio no núcleo familiar, e pacientes 
inscritos no CADUNICO, ou seja, pessoas menos favorecidas.
O Programa será gerenciado pela Prefeitura, que ficará responsável pelo cadastro, agenda-
mento dos pacientes e coordenação com as empresas de transporte.





Mandato Produtivo!
O vereador Sansão Pereira tem trabalhado na Câmara Municipal de São Paulo apresentando e 
viabilizando diversos projetos de lei.  Entre essas iniciativas está a Lei, já aprovada, que institui 
a Campanha de Conscientização, Valorização e Incentivo da Doação de Sangue, Medula Óssea 
e Plaquetas (LEI  17.751). Essa medida visa suprir a escassez de doadores, incentivando a 
população a doar sangue e salvar vidas. 
Ainda, o vereador Sansão Pereira propôs o PL 523/2021, criando o Programa Incubadora 
Social SP. Esse programa tem como foco fortalecer o Terceiro Setor, oferecendo capacitação, 
assessoria jurídica e social para líderes comunitários e gestores de pequenas organizações. 
A intenção é promover o desenvolvimento sustentável local e auxiliar na estruturação e no 
crescimento de projetos sociais na cidade.

O projeto 522/21 em andamento na Câmara Municipal trata da Logística Reversa em São Paulo. 
Este processo envolve a educação e orientacão ambiental, coleta, transporte e recuperação 
de produtos usados, visando sua reinserção no ciclo produtivo ou descarte adequado. Além 
de promover a sustentabilidade, também combatemos um dos principais problemas da nossa 
cidade: as enchentes e o impacto das inundações.

Além disso, o vereador tem se dedicado a iniciativas voltadas à segurança escolar, apresentando 
o PL 518/2021 para criar áreas de Segurança Escolar na cidade, visando proteger crianças, 
adolescentes, familiares e profissionais de educação.
Sansão Pereira também apresentou o projeto que auxilia mães e pais que criam filhos 
sozinhos. O PL 525/21 propõe a instituição de auxílio financeiro para famílias monoparentais 
com pessoas com deficiência, proporcionando suporte e assistência a esses lares.
Esses são apenas alguns exemplos do compromisso do vereador Sansão Pereira com questões 
sociais e de proteção à população mais vulnerável de São Paulo. Seu trabalho visa promover 
o bem-estar da comunidade, implementando medidas de proteção, inclusão e apoio aos 
cidadãos que mais necessitam.



A Lei Nº 17.819, foi uma iniciativa de extrema importância para a cidade de 
São Paulo. De autoria do vereador Sansão Pereira, em parceria com o prefeito 
Ricardo Nunes, com coautoria de 38 vereadores, ela estabelece o Programa 
de Segurança Alimentar e Nutricional, institui o Programa Reencontro e cria o 
Fundo de Abastecimento Alimentar de São Paulo. Os principais objetivos são: a 
implementação, coordenação e desenvolvimento de programas e ações voltados 
para a aquisição de alimentos, produtos de limpeza, higiene pessoal e itens 
essenciais para a promoção da saúde e qualidade de vida da população mais 
vulnerável na cidade. Dentre os programas dispostos na lei, destacam-se:

- Armazém Solidário: Pontos de venda de alimentos com até 70% de desconto, 
para consumidores cadastrados no CADÚnico, oferecendo itens essenciais para 
a qualidade de vida. Primeiras unidades serão em São Miguel Paulista, Cidade 
Tiradentes, Guaianases, Jaraguá, City Jaraguá e Freguesia do Ó.

- Rede Cozinha Escola: Programas para distribuição de refeições prontas e 
capacitação na área de serviços de alimentação, respectivamente. De segunda à 
sábado, são distribuídas mais de 24 mil refeições por dia.

- Bom Prato Paulistano: Fornecimento de refeições saudáveis a R$ 0,50 no cafe da 
manha e R$1,00 almoco para a população de baixa renda e, gratuitamente, para 
a população em situação de rua e crianças ate 6 anos.. Duas unidades estão em 
funcionamento em Parelheiros e MBoi Mirim e atendem cerca de 3 mil pessoas 
diariamente.



- Cidade Solidária: Distribuição de cestas básicas e itens de primeira necessidade à 
população vulnerável, através da colaboração entre o Poder Público e organizações 
privadas. Foi estabelecida pelo Decreto 59.337/20 e se tornou permanente através 
da Lei de nossa autoria.

- Vila Reencontro: Faz parte do Programa Reencontro, ajuda pessoas em situação 
de rua com moradia e apoio. O programa oferece locação social através de aluguel 
subsidiado e parcerias, além de moradia transitória com acompanhamento social. 
As unidades de 18m² ou 36m² têm banheiros, pias e móveis básicos, e áreas comuns 
incluem cozinha, refeitório, lavanderia e espaços de convivência.

- Auxílio Reencontro: Auxílio financeiro para pessoas dispostas a acolher indivíduos 
em situação de rua, com critérios e condições específicas

- Banco de Alimentos: Estruturas físicas para a captação, recepção e distribuição 
gratuita de gêneros alimentícios oriundos de doações. Lei 13.327/12 que foi 
aprimorada e agregada à Política de Segurança Alimentar do Município.

- Rede Cozinha Cidadã: são adquiridas de restaurantes de pequeno porte 
credenciadas, refeições prontas para distribuição à população vulnerável na 
Cidade de São Paulo.





Vereador Sansão Pereira Viabiliza 
Cursos Profissionalizantes para a 
Comunidade proporcionando 
emprego e renda!
Desde o início de seu mandato, o vereador Sansão Pereira 
tem se dedicado a promover o desenvolvimento social e pro-
fissional da comunidade por meio de emendas parlamenta-
res. Dentre os cursos viabilizados estão os de próteses den-
tárias, cabeleireiro, corte e costura, confeitaria, cultura afro, 
design de sobrancelhas, alongamento de unhas, manicure e 
pedicure, proporcionando oportunidades de aprendizado e 
crescimento para os participantes.

Por meio desses cursos, com capacitação profissional, nasce 
a esperança de um futuro melhor para as pessoas!

Enviamos recursos para o Instituto Um Novo Olhar, localizado 
em São Paulo, que oferece gratuitamente tratamentos médi-
cos, psiquiátricos, assistência social, jurídica e psicológica 
para mulheres vítimas de violência doméstica. É o único no 
país a tratar lesões, como hematomas e cicatrizes, e realizar 
cirurgias de reconstrução facial. Além de acolher e devolver 
dignidade através de tecnologias modernas e técnicas cirúr-
gicas, o instituto também se dedica à prevenção, com infor-
mação e diálogos esclarecedores.

O vereador Sansão Pereira destinou recursos para um curso 
de produção de órteses e próteses dentárias, proporcionan-
do formação profissionalizante e doação dessas próteses à 
comunidade. Este investimento não apenas capacita indiví-
duos, mas também promove autonomia e inclusão, contri-
buindo para uma melhor qualidade de vida e construir uma 
São Paulo mais inclusiva.



Uma das funções do vereador, 
é fiscalizar e levar ao prefeito, 
as demandas da população, e 
o vereador Sansão através das 
solicitações das pessoas, tem 
indicado obras e  para a pre-
feitura, visando a melhoria de 
vida da população!










